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 Primeiramente,  observa-se  que  a  sentença
revela-se  condicional,  na  medida  em  que  a
condenação  imposta  ao  Município  somente
deveria  ser  cumprida  se  não  fossem
apresentadas provas do pagamento das verbas
pleiteadas.  Tratando-se  de  questão  de  ordem
pública,  é possível  o reconhecimento de ofício
da nulidade da decisão a quo, por inobservância
ao parágrafo único do art. 460 do CPC.

 Estando  a  causa  madura  para  julgamento,
permite-se  ao  Tribunal  ad  quem a  análise  do
mérito, com fulcro na interpretação ampliativa do
art. 515, §3º, do CPC.

 Quanto ao adicional de insalubridade para os
agentes  comunitários  de saúde,  esta  Corte  de
Justiça unificou a jurisprudência  no sentido  de
conceder  o benefício  pleiteado apenas quando
houver previsão legal específica do ente público
respectivo,  nos termos da Súmula nº 42 deste
TJPB.  Não  sendo  esta  a  hipótese  dos  autos,
impõe-se a improcedência deste pleito.

 Noutro ponto, verifica-se que a apelante faz jus
à  indenização  pelo  não  cadastramento  no
PASEP, considerando que deixou de receber o
respectivo  abono salarial  por  omissão do ente
público,  que não realizou o seu cadastramento
no Fundo  de  Participação,  embora  a  parte  se
adequasse  às  exigências  do  art.  9º da  Lei
Federal nº 7.998/90.

 Por  outro  lado,  é  imperioso  reconhecer  que
assiste razão à apelante quanto à percepção de
valores  referentes  ao  décimo  terceiro  salário,
férias  e  respectivo  terço  constitucional,  do
período  não  prescrito,  considerando  que  tais
verbas estão asseguradas constitucionalmente a
todos  os  empregados,  e  o  Município  não
comprovou  o  respectivo  pagamento,  muito
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embora tenha sido expressamente demandado
nesse sentido.

  Quanto à atualização monetária, aplica-se o
art.  1º-F da Lei  nº  9.494/97,  na redação dada
pela  Lei  nº  11.960/09,  tendo  em  vista  que  a
modulação  dos  efeitos  do  reconhecimento  da
inconstitucionalidade  parcial  do  referido  artigo
pelo STF (ADIN nº 4.357/DF) ainda se encontra
sub judice. 

 Ante  a  procedência  parcial  dos  pedidos,
distribuo  proporcionalmente  os  ônus
sucumbenciais, fixando 70% (setenta por cento)
em  desfavor  do  Município  e  30%  (trinta  por
cento) para a apelante, verificando em proveito
desta a concessão dos benefícios do art. 12 da
Lei nº 1.060/50 e, em favor da  Fazenda Pública,
a isenção quanto ao pagamento das custas, nos
termos do art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/92.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 142.

RELATÓRIO

Cuida-se de Ação de Cobrança ajuizada por MARIA JOSÉ DE
FIGUEIREDO ALVES em face do MUNICÍPIO DE GADO BRAVO, requerendo
o pagamento  de  adicional  de  insalubridade,  ante  o  exercício  do  cargo  de
agente comunitária de saúde, além de indenização pelo não cadastramento
e/ou  recolhimento  do  PASEP.  Noutro  ponto,  a  promovente  pugna  pelo
pagamento  de  valores  referentes  a  férias,  respectivo  terço  constitucional,
décimo terceiro salário, bem como o reflexo do adicional de insalubridade em
tais verbas.  Ao final,  pleiteia a utilização de prova emprestada, referente à
perícia realizada em outro processo, que detectou o grau de insalubridade do
cargo de agente comunitário de saúde, e insiste na exibição, pela Edilidade,
de toda a documentação relativa ao seu processo seletivo, bem como sua
ficha financeira (fls. 03/11).

Acostou documentos (fls. 12/59).

Mandado de citação (fl. 63).

Contestação às fls. 65/71, sustentando que a autora não faz jus
ao adicional de insalubridade, porquanto dispõe de todos os equipamentos de
proteção  individual  para  o  trabalho,  além  de  inexistir  previsão  legal  que
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determine o pagamento do referido benefício.  Quanto aos demais pedidos,
defende a nulidade do contrato de trabalho firmado entre a promovente e a
Administração Municipal.

Termo de audiência de conciliação à fl. 80, ocasião em que a
parte  autora  pugnou  novamente  pela  utilização  de  prova  emprestada  ou,
alternativamente, pela realização de perícia técnica.

Impugnação às fls. 81/90.

Através  da  petição  de  fls.  93/100,  a  promovente  requereu
novamente a utilização de prova emprestada ou realização de perícia técnica.

Por  sua  vez,  o  Município  não  pugnou  pela  realização  de
nenhuma prova, embora devidamente intimado para tanto (fls. 109/110).

Sentença  proferida  às  fls.  111/114,  julgando  parcialmente
procedente a demanda, para condenar o promovido ao pagamento de décimo
terceiro salário, bem como férias proporcionais e/ou integrais, acrescidas do
terço  constitucional,  excluindo-se  o  período  já  alcançado  pela  prescrição
quinquenal.  Ao  final,  destacou  que  a  prova  do  adimplemento  das  verbas
deferidas deverá ser objeto de prova documental  do demandado, mediante
apresentação de fichas financeiras mensais da parte autora.

Inconformada, a promovente interpôs apelação às fls. 117/125,
pleiteando a reforma da sentença, para que a ação seja julgada totalmente
procedente.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 129.

Parecer da d. Procuradoria de Justiça às fls. 134/135, opinando
pelo provimento do recurso.

É o breve relatório.

VOTO

Sumariamente,  observa-se que a sentença não observou as
disposições do parágrafo único do art. 460 do CPC, que estabelece:

Art. 460 – Omissis.

Parágrafo  único  -  A  sentença  deve  ser  certa,  ainda
quando decida relação jurídica condicional. 

No caso, a decisão de 1º grau impôs condenação em face do
Município  quanto  ao  pagamento  de  férias,  terço  constitucional  e  décimo
terceiro  salário,  mas  condicionou  tal  pagamento  a  não  comprovação  de
adimplemento das verbas, possibilitando à Edilidade a apresentação posterior
das fichas financeiras.
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Como se pode observar,  os  termos da decisão tornaram-na
condicional,  na  medida  em  que  o  Município  somente  estará  obrigado  a
cumprir com a determinação contida na sentença se não conseguir comprovar
o pagamento das verbas pleiteadas.

Nesse sentido, vejamos os julgados abaixo:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  EMBARGOS  A  EXECUÇÃO  -
SENTENÇA CONDICIONAL - AFRONTA AO ART. 460,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC  -  NULIDADE  DA
SENTENÇA. - É nula a sentença condicional, por violar o
disposto no art.  460, parágrafo único,  do CPC, pois as
partes  têm  direito  de  receber  do  órgão  jurisdicional
sentença  certa,  isto  é,  decisão  que  resolva  a  lide,  a
respeito  da  qual  não  pairem  dúvidas.  Preliminar  de
nulidade  da  sentença,  suscitada  de  ofício,  acolhida.
Sentença Cassada.1

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
SENTENÇA  CONDICIONAL.  ART.  460  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CPC.  NULIDADE. A  teor  do  art.  460,
parágrafo único,  do Código de Processo Civil,  exige-se
que  a  sentença  seja  certa,  não  se  admitindo  decisão
condicional.  EX  OFFICIO,  DESCONSTITUÍRAM  A
SENTENÇA. PREJUDICADOS O APELO E O REEXAME
NECESSÁRIO.2

Por tais considerações,  reconheço a nulidade da decisão  a
quo, por violação expressa ao parágrafo único do art. 460 do CPC, o que faço
de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública.

Entretanto,  por  verificar  que  a  presente  causa  encontra-se
madura para julgamento, passo à análise do mérito, com respaldo no §3º, do
art. 515, do CPC, que estabelece:

Art. 515. Omissis.

(…)

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento
do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a
lide,  se  a  causa  versar  questão  exclusivamente  de
direito  e  estiver  em  condições  de  imediato
julgamento.

No presente caso, é possível a aplicação ampliativa da “teoria
da causa madura”,  considerando que,  embora  o processo não tenha sido
extinto  sem  análise  do  mérito,  a  causa  apresenta-se  em  condições  de
imediato julgamento, podendo ser apreciada por este Tribunal  ad quem, em

1 TJMG - AC: 10439120078886001 MG , Relator: Nilo Lacerda, Data de Julgamento: 22/05/2013, Câmaras
Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/06/2013.

2 TJRS -  REEX:  70052796653  RS ,  Relator:  Luiz  Felipe  Silveira  Difini,  Data  de  Julgamento:  30/10/2013,
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 19/11/2013.
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consonância  com os  princípios  da  economia  e  celeridade  processual.  Em
hipóteses semelhantes, vejamos como decidiu esta Corte de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
EM  FACE  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  SENTENÇA  QUE
RECONHECE  A  PRESCRIÇÃO.  TRATO  SUCESSIVO.
SÚMULA  Nº  85  DO  STJ.  PRESCRIÇÃO
INOCORRENTE.  CAUSA  MADURA.  APLICAÇÃO  DO
ART.  515,  §3º  DO  CPC  POR  INTERPRETAÇÃO
AMPLIATIVA.  CONFIGURAÇÃO  DOS  POSTULADOS
DA  ECONOMIA  PROCESSUAL  E  DA  CELERIDADE.
JULGAMENTO DO MÉRITO NA INSTÂNCIA AD QUEM.
SERVIDOR  PÚBLICO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  CONGELAMENTO.  CONFIGURAÇÃO.
DIREITO  ADQUIRIDO  À  FORMA  DE  CÁLCULO  DA
REMUNERAÇÃO.  AUSÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. PROVIMENTO PARCIAL. Nas relações de trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  configure  como
devedora,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação.  Súmula  nº  85  do  STJ. Ainda  que  a  sentença
tenha  reconhecido  a  ocorrência  da  prescrição,  na
espécie,  encontrando-se  “madura”  a  causa,  é
permitido  ao  órgão  ad  quem  adentrar  o  mérito  da
controvérsia, julgando as demais questões, ainda que
não  apreciadas  diretamente  em  primeiro  grau,
prestigiando os postulados da economia e celeridade
processual, e por interpretação ampliativa do § 3º do
art. 515, código de processo civil. (…).3

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL C/C ANULATÓRIA E
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE O
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO  TRIENAL.
IRREGISNAÇÃO.  REVISÃO  DE  CONTRATO.  AÇÃO
FUNDADA  EM  DIREITO  PESSOAL.  APLICAÇÃO  DO
PRAZO  PRESCRICIONAL  DECENAL.  AFASTAMENTO
DA  PRESCRIÇÃO  TRIENAL.  SENTENÇA  ANULADA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  515,  §3º,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.  CAUSA MADURA.  JULGAMENTO
IMEDIATO. INCIDÊNCIA  DAS  NORMAS
CONSUMERISTAS. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE E
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES.  PROVIMENTO  PARCIAL
DO RECURSO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. (…).4  

Tratando-se de pedidos diversos, analiso-os separadamente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

3 TJPB; APL 0088019-82.2012.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 14/10/2014; Pág. 14.

4 TJPB; APL 0000712-54.2013.815.1161; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho; DJPB 10/10/2014; Pág. 15.
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Com relação ao adicional  de insalubridade, convém destacar
que esta Corte de Justiça já analisou a questão da insalubridade dos agentes
comunitários de saúde, inclusive, em sede de incidente de uniformização de
jurisprudência,  no  qual  restou  estabelecido  que,  para  essa  categoria,  é
necessário  lei  local  regulando  o  seu  pagamento  e  a  graduação  da
insalubridade. Transcrevo, na oportunidade, a súmula decorrente do julgado:

Súmula 42 - O pagamento do adicional de insalubridade
aos  agentes  comunitários  de  saúde submetidos  ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer.

No  caso  dos  autos,  inexiste  notícia  de  previsão  legal  no
Município que reconheça a atividade do agente comunitário de saúde como
insalubre, tendo em vista que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
apenas  dispõe  genericamente  sobre  a  possibilidade  de  percepção  do
adicional  em  questão,  ressaltando  que,  para  a  sua  concessão,  serão
observadas  as  situações  previstas  em  legislação  específica,  ainda  não
elaborada.

Ademais, outros precedentes deste Tribunal de Justiça afastam
a possibilidade de aplicação analógica da NR nº 15, justamente porque as
atribuições do cargo de agente comunitário de saúde não estão previstas na
norma regulamentadora. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO
QUE PREVÊ,  DE FORMA GENÉRICA,  O  DIREITO  À
PERCEPÇÃO  DA  REFERIDA  PARCELA  PELOS
SERVIDORES  CIVIS,  SEM  MENCIONAR  QUALQUER
PERCENTUAL.  PEDIDO  DE  APLICAÇÃO,  POR
ANALOGIA,  DO  ANEXO  14  DA  NORMA
REGULAMENTADORA  Nº  15,  EMANADA  DO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO.
ATRIBUIÇÕES  DO  REFERIDO  CARGO,  AS  QUAIS
NÃO  ESTÃO  CONTEMPLADAS  PELO  ATO
INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  PRETENDIDA.
INÚMEROS  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA. PROVIMENTO.5

Limitando-se, dessa forma, o agente comunitário de
saúde a combater, acautelar ou impedir o surgimento
de  doenças  no  seio  da  comunidade,  não  mantendo
contato  permanente,  contínuo,  diário  com  pessoas
portadoras  de  doenças  infectocontagiosas,  tampouco
exercendo suas atividades quotidianamente em hospitais,
laboratórios de análise clínica e histopatologia; gabinetes
de  autópsias,  de  anatomia  e  histo  anatomopatologia;
serviços  de  emergência,  enfermarias,  cemitérios,

5 TJPB – AC 015.2011.002337-9/001 -  RELATOR:  Juiz  Convocado Aluízio  Bezerra  Filho  – publicado em
07/06/2013.
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ambulatórios,  postos  de  vacinação  ou  outros
estabelecimentos  destinados  aos  cuidados  da  saúde
humana,  descabe  conceder-lhe  adicional  de
insalubridade. (…).6

Assim sendo, têm-se que a apelante não faz jus ao adicional
de  insalubridade  e,  consequentemente,  não  há  que  se  falar  em  reflexos
financeiros deste benefício em outras verbas.

INDENIZAÇÃO  PELO  NÃO  CADASTRAMENTO  E/OU
RECOLHIMENTO DO PASEP

Quanto ao PASEP (Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público), é importante ressaltar o que dispõe o art. 9º, da Lei Federal
nº 7.998/90, que trata dos requisitos para o recebimento do abono salarial
respectivo:

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no
valor  de  um  salário  mínimo vigente  na  data  do
respectivo pagamento, aos empregados que:

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem
para o Programa de Integração Social (PIS) ou para o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios
de remuneração mensal no período trabalhado e que
tenham  exercido  atividade  remunerada  pelo  menos
durante 30 (trinta) dias no ano-base;

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos
no  Fundo  de  Participação  PIS-Pasep  ou  no  Cadastro
Nacional do Trabalhador.

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do
Fundo de Participação PIS-Pasep, serão computados no
valor  do abono  salarial  os  rendimentos  proporcionados
pelas respectivas contas individuais.

Pelo  que  se  extrai  da  norma,  o  servidor  vinculado  a  ente
público que contribui para o PASEP terá direito ao recebimento de um salário
mínimo,  a título de abono salarial,  se auferir  até dois  salários mínimos de
remuneração  mensal  e  estiver  cadastrado  há  pelo  menos  cinco  anos  no
respectivo Fundo de Participação.

No caso em comento,  verifica-se que a autora preenchia  os
pressupostos  legais  para  o  recebimento  do  abono,  eis  que  percebia,  no
período reclamado, remuneração inferior a dois salários mínimos (fls. 15/16) e
já trabalhava no serviço público há mais de cinco anos. 

6 TJPB – AC 075.2012.000727-5/001 -  RELATORA:  Des.  Maria  das  Neves do  Egito  de A.  D.  Ferreira  –
Publicado em 27/05/2013.
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Por sua vez, o Município não comprova o cadastramento da
recorrente para a percepção do abono, o que demonstra o descumprimento
da lei por parte da Fazenda Pública.

Sobre o assunto, assim estabelecem os julgados deste Tribunal
de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO  TRIENAL.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO
STJ.  PRAZO  QUINQUENAL  PARA  COBRANÇA  DE
DÉBITOS  CONTRA  FAZENDA  PÚBLICA.  MÉRITO.
SERVIDORA MUNICIPAL.  AUSÊNCIA DE INSCRIÇAO
NO  PASEP.  OBRIGAÇÃO  DO  PODER  PÚBLICO.
NEGLIGÊNCIA.  DIREITO  AO  RESPECTIVO  ABONO
ANUAL. DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  [...]
Demonstrada  a  desídia  da  municipalidade  ao
inscrever  a  destempo,  ou seja,  em período distinto
das respectivas datas de admissão, seus servidores
no  programa PIS/PASEP,  cabe  àquele  regularizar  a
situação cadastral, bem como arcar com os valores
não percebidos; PIS/PASEP (...).7

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
AGENTE COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  AUSÊNCIA  DE
CADASTRAMENTO  NO  PASEP.  OBRIGAÇÃO  DO
ENTE PÚBLICO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO
PERÍODO  QUE  FAZIA  JUS  AO  RECEBIMENTO.
POSSIBILIDADE. GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE.  EXIGÊNCIA  DE  NORMA  LOCAL
ESPECÍFICA.  EDIÇÃO  SUPERVENIENTE  DA  LEI.
OCORRÊNCIA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  E  DOS
RECURSOS VOLUNTÁRIOS.  Diante  do preenchimento
dos demais requisitos ensejadores do direito ao adicional
de  insalubridade,  possível  o  pagamento  da  referida
gratificação, iniciando-se a contagem a partir da vigência
da Lei municipal que disciplinou a matéria. Demonstrada
a desídia da municipalidade ao inscrever a destempo,
ou seja, em período distinto das respectivas datas de
admissão,  seus  servidores  no  programa pis/pasep,
cabe  àquela  regularizar  a  situação  cadastral,  bem
como arcar com os valores não percebidos.8

APELAÇÃO  CÍVEL,  REMESSA  OFICIAL  E  RECURSO
ADESIVO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE. MUNICÍPIO DE PATOS. VANTAGEM
INSTITUÍDA  A  PARTIR  DA  EDIÇÃO  DA  LEI  Nº
3.927/2010. IRRETROATIVIDADE DO PAGAMENTO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BENESSE DEVIDA A

7 TJPB,  Processo  n.º  05320090005553001,  Segunda  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque, julgado em 28/02/2012.

8 TJPB;  Ap-RN 0004609-41.2012.815.0251;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos
Santos; DJPB 16/10/2014; Pág. 15.
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PARTIR  DA  EDIÇÃO  DA  LEI  REGULAMENTADORA.
INDENIZAÇÃO DO PIS/PASEP. PAGAMENTO DEVIDO.
(...) No que diz respeito à indenização pela não inscrição
da  autora  no  PASEP  (programa  de  formação  do
patrimônio  do  servidor  público), esta  egrégia  Câmara
Cível já assentou o entendimento de que o município
possui a obrigação de depositar os valores referentes
ao  referido  programa  em  benefício  do  servidor
público que presta serviços a seu favor. Se assim não
ocorrer,  nasce  para  o  servidor  o  direito  ao
recebimento da indenização de forma proporcional ao
período trabalhado. (…). O município não traz aos autos
quaisquer documentos que comprovem a percepção pela
parte autora das verbas pleiteadas neste feito, devendo,
portanto,  adimpli-las,  com  vistas  à  vedação  do
enriquecimento ilícito, princípio basilar do direito pátrio, a
coibir  quaisquer  vantagens  ou  acréscimo  de  bens  em
detrimento de outrem, sem uma justa causa. (...). 9

Dessa forma, entendo que a apelante deve receber, a título de
indenização  a  ser  paga  pela  Edilidade,  o  quantum referente  aos  abonos
salariais do PASEP, respeitada a prescrição quinquenal.

DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO,  FÉRIAS  E  RESPECTIVO
TERÇO CONSTITUCIONAL

Por outro lado, assiste razão à promovente quanto ao décimo
terceiro salário, férias e respectivo terço constitucional, no que tange ao
período  não  prescrito,  considerando  que  tais  verbas  estão  asseguradas
constitucionalmente a todos os empregados, e o Município não comprovou o
respectivo  pagamento  no  caso  em  análise,  muito  embora  tenha  sido
expressamente demandado nesse sentido, eis que há pedido de exibição da
ficha financeira na petição inicial.

Sobre tal matéria, vejamos o que estabelece a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  FATO  IMPEDITIVO.  ÔNUS  DA
PROVA  PERTENCENTE  AO  RÉU. FUNDAMENTO
INATACADO.  SÚMULAS  NºS  283  E  284/STF.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE  FISCAL.  INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTES.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao
autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de
seu  direito  (inciso  I)  e  ao  réu  invocar  circunstância
capaz  de  alterar  ou  eliminar  as  conseqüências
jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II)"

9 TJPB;  Ap-RN  0005055-78.2011.815.0251;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 08/10/2014; Pág. 13.
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(AGRG  no  AG  1.313.849/MG,  Rel.  Min.  HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 2/2/11). (...).10

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CARGO  COMISSIONADO.  DIREITO  AO  DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS NÃO GOZADAS (2011 A
2012)  E  RESPECTIVO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO,  POR  PARTE
DA  ADMINISTRAÇÃO.  ÔNUS  QUE  LHE  INCUMBIA.
ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO AO RECURSO. É DIREITO DE TODO
SERVIDOR  PÚBLICO  PERCEBER  SUA
REMUNERAÇÃO  PELO  EXERCÍCIO  DO  CARGO
DESEMPENHADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 7º DA
CARTA MAGNA,  BEM COMO AO GOZO DE FÉRIAS
ANUAIS  REMUNERADAS  COM,  PELO  MENOS,  UM
TERÇO A MAIS DO QUE O SALÁRIO NORMAL E AO
DÉCIMO  TERCEIRO,  SEJA  SEU  VÍNCULO
DECORRENTE  DE  CARGO  EFETIVO  OU  EM
COMISSÃO. LEVANDO-SE  EM  CONTA  QUE  A
ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DE  VERBAS
TRABALHISTAS  REPRESENTA FATO  EXTINTIVO  DE
DIREITO,  COMPETE  AO  EMPREGADOR  PRODUZIR
PROVAS  CAPAZES  DE  ELIDIR  A  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  EXISTENTE  EM  FAVOR  DOS
SERVIDORES, QUE BUSCAM O RECEBIMENTO DAS
VERBAS SALARIAIS NÃO PAGAS. INTELIGÊNCIA DO
ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  -
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITOS SOCIAIS
PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO.  EXTENSÃO  AO
SERVIDOR  CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...)11

Inexistindo,  portanto,  fato impeditivo,  modificativo ou extintivo
deste direito, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a condenação do
ente público  em efetuar  o  pagamento  dos valores referentes  aos décimos
terceiros salários, férias e respectivo terço constitucional, respeitado o prazo
prescricional de cinco anos.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Sobre  a  matéria,  é  de  extrema  relevância  destacar  que,  ao
apreciar  a  ADIn  nº  4.357/DF,  a  Suprema  Corte  reconheceu  a
inconstitucionalidade da expressão  "índice oficial de remuneração básica da
caderneta  de  poupança" contida  no  §1212 do  art.  100  da  CF,  e,  por

10 STJ; AgRg-AREsp 79.803; Proc. 2011/0192744-4; PI; Primeira Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg.
24/04/2012; DJE 04/05/2012.

11 TJPB; Rec. 0000535-69.2013.815.1071; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 17/06/2014; Pág. 9.
12 Art. 100. Omissis. § 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita
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arrastamento,  também foi reconhecida a  inconstitucionalidade parcial  do
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, considerando a nova redação estabelecida pelo
art.  5º13 da  Lei  nº  11.960/09,  que  reproduz  literalmente  o  trecho
retromencionado.

Segundo o precedente,  as disposições do art. 1º-F passam a
ser aplicadas apenas para aos juros moratórios, incidindo a correção monetá-
ria pelo índice que reflita a inflação acumulada no período, não mais se apli-
cando os índices da remuneração básica da caderneta de poupança.

Contudo, o relator da referida ADIN lançou decisão liminar des-
tacando que a modulação dos seus efeitos encontra-se  sub judice,  motivo
pelo qual a declaração de inconstitucionalidade somente deverá ser aplicada
após o julgamento definitivo da aludida modulação. Eis o decisum: 

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ADIS 4.357 E 4.425
DESTA  CORTE.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  ART.  5°  DA  LEI
11.960/2009 QUE CONFERIU NOVA REDAÇÃO AO ART.
1º-F DA LEI 9.494/97.  MODULAÇÃO DE EFEITOS DA
DECISÃO. PENDÊNCIA DE APRECIAÇÃO POR ESTA
CORTE.  LIMINAR  DEFERIDA  ATÉ  JULGAMENTO
FINAL  DAS  MENCIONADAS  ADIS  QUANTO  AOS
EFEITOS DAS DECISÕES.14

Portanto, o valor da condenação no presente caso deverá ser
atualizado de acordo com as disposições do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na
redação dada pela Lei nº 11.960/09, visto que, até o julgamento final da mo-
dulação dos efeitos retromencionada, a decisão do STF que reconheceu a in-
constitucionalidade parcial do referido artigo não poderá ser aplicada.

CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Por  fim,  fixo  os  honorários  advocatícios  em  R$  800,00
(oitocentos reais), nos termos do art. 20, §4º15, do CPC, eis que a Fazenda
Pública Municipal restou parcialmente vencida.

Ante  o  procedência  parcial  dos  pedidos,  aplicando  a
distribuição proporcional dos ônus sucumbenciais, os quais fixo em desfavor

pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora,
incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando
excluída a incidência de juros compensatórios.

13 Art. 5º. O art. 1º-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória
no  2.180-35,  de  24  de  agosto  de  2001,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:  “Art.  1º-F.   Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.” (NR)

14 STF - Rcl 16705 MC/RS – Relator(a):  Min. LUIZ FUX - Julgamento: 12/12/2013.
15 Art. 20.  Omissis. (…) § 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não

houver  condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a,
b e c do parágrafo anterior. (Alterado pela L-008.952-1994).
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do  Município  e  da  apelante  na  porcentagem  de,  respectivamente,  70%
(setenta por cento) e 30% (trinta por cento).

Por fim,  aplica-se à autora as ressalvas do art. 1216 da Lei nº
1.060/50, porquanto houve concessão da assistência judiciária gratuita (fl. 61),
observando-se em face do Município a isenção disposta no art. 2917 da Lei Es-
tadual nº 5.672/92.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  RECONHEÇO DE OFÍCIO A NULIDADE DA
SENTENÇA, por inobservância ao parágrafo único do art. 460 do CPC. Com
fulcro  no  §3º,  do  art.  515,  do  CPC,  aplico  a  teoria  da  causa  madura  e,
julgando a ação, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO para condenar o
Município ao pagamento dos décimos terceiros salários, férias e respectivos
terços constitucionais, bem como de indenização correspondente aos abonos
salariais do PASEP, respeitado o prazo prescricional de cinco anos, valores a
serem atualizados nos termos do art.  1º-F da Lei  nº 9.494/97, na redação
dada  pela  Lei  nº  11.960/09,  o  que  faço  com  base  no  posicionamento
jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por  fim,  fixo  os  honorários  advocatícios  em  R$  800,00
(oitocentos  reais),  nos  termos  do  art.  20,  §4º  do  CPC,  e  distribuo
proporcionalmente os ônus sucumbenciais, fixando 70% (setenta por cento)
em  desfavor  do  Município  e  30%  (trinta  por  cento)  para  a  recorrente,
verificando em proveito desta a concessão dos benefícios do art. 12 da Lei nº
1.060/50 e, em favor da  Fazenda Pública, a isenção quanto ao pagamento
das custas, nos termos do art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/92.

Presidiu  a  Sessão  o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais  Guedes.   Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  João  Batista
Barbosa (relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz,  a  Exma.  Desª.  Maria  das Graças Morais  Guedes e o Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Francisco  de  Paula  Lavor,
Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR  

16 Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

17 Art. 29.  A Fazenda Pública, vencida, não está sujeita ao pagamento de custas,  mas fica obrigada a
ressarcir o valor das despesas feitas pela parte vencedora.
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